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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 001/2024

Torna-se público que o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Unaí-MG - 
UNAPREV, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Portaria n.º 1.429, de 09 de julho de 2024 e demais 
legislações  aplicáveis  e,  ainda,  de  acordo com as  especificações  constantes  neste  Regulamento 
Geral e Anexos que dele fazem parte integrante.

Período de propostas: de 16/09/2024 às 08 hrs até 25/09/2024 às 17h30min 

Data da sessão: 26/09/2024

Link: https://www.bnc.org.br

Horário da Fase de Lances: 09:00hrs com duração de 06 horas.

O procedimento de dispensa licitatório obedecerá, integralmente, o artigo 75 da Lei nº 14.133, de 
2021.

1. REFERÊNCIA DE TEMPO

1.1.  Todas  as  referências  de  tempo  no  edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame.

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Portal BNC, disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br.

2.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal BNC para acesso ao sistema e 
operacionalização.

2.3. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências e condições contidas neste edital e seus  
anexos.

2.4.  Estarão  impedidos  de  participar  de  qualquer  fase  do  processo  os  interessados  que  se 
enquadrarem em uma ou mais situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 
14.133, de 2021:

2.4.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilidade de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.2. A sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 14.133/2021, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção;

2.4.3.  A sanção  de  declaração  de  inidoneidade,  disposta  no  Art.  156,  IV da  Lei  14.133/2021, 
impedirá o responsável de licitar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes  
federativos.
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2.4.4.  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.5. Empresas controladoras,  controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos posteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da DISPENSA ELETRÔNICA 
deverão se cadastrar, para obtenção do login de usuário e senha pessoal (intransferíveis), através do 
endereço eletrônico www.bnc.org.br, sendo que o login de usuário e a senha poderão ser utilizadas 
em qualquer DISPENSA ELETRÔNICA, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa do UNAPREV, devidamente justificada.

3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário do sistema o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao UNAPREV, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4. ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS DE PREÇOS

4.1. O encaminhamento da proposta eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências e condições previstas no Edital e seus Anexos. O interessado será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances.

4.2. Ao apresentar sua proposta eletrônica, o interessado concorda que os produtos deverão atender 
a todas as especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital.

4.3. Os interessados deverão declarar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
ao selecionar se são ou não beneficiárias da Lei  Complementar  n.º  123/2006 alterada pela Lei  
Complementar nº 147/2014.

4.4.  As  licitantes  deverão  preencher  corretamente  todos  os  campos  solicitados  na  proposta 
eletrônica, tais como: preço unitário, marca, modelo e demais itens que forem parametrizados de 
acordo com o objeto solicitado.

4.4.1. No lançamento da proposta inicial, é obrigatório à indicação de apenas uma marca para cada 
item cotado, sob pena de desclassificação. A marca não poderá ser alterada no decorrer do processo 
de compra e quaisquer alterações serão desconsideradas, prevalecendo sempre a marca inicialmente 
indicada.
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4.5.  Conforme o objeto a ser contratado, o sistema apresentará automaticamente os respectivos 
campos que tratam o subitem 4.4., e que deverão ser obrigatoriamente preenchidos.

4.6. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, estando inclusas todas e quaisquer 
despesas diretas e indiretas, tais como, transportes, mão-de-obra para entrega e o descarregamento 
no local determinado pela Unidade Requisitante, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, 
seguros,  benefícios,  custos,  lucros,  estadas,  materiais,  equipamentos,  alimentação,  uniformes  e 
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto, bem como sua garantia, se  
houver.

4.7.  Os  catálogos,  bulas  e  demais  documentos  referentes  à  proposta,  solicitados  no  Termo  de 
Referência deste Edital, deverão ser anexados no ícone “Documentação Complementar”.

5. HABILITAÇÃO:

5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são o seguinte:

5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País,  e  ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.

5.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

b)  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal,  relativo  à  sede  da  licitante,  mediante  a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de negativa;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

e)  Prova de regularidade fiscal  perante a  Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço 
(FGTS).

g)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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5.2. As entregas dos documentos no sistema deverão ser no prazo máximo 06 horas.

5.3.  O  servidor  responsável  pela  Dispensa  Eletrônica  reserva-se  no  direito  de  solicitar  dos 
interessados,  em  qualquer  tempo,  quaisquer  esclarecimentos  sobre  documentos  já  entregues, 
podendo, inclusive, solicitar o envio físico dos documentos apresentados digitalmente, fixando-lhes 
prazo para atendimento.

5.4  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 
de Dispensa Eletrônica.

5.5 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.5.1.  Neste  caso  a  empresa  de  proposta  subsequente  terá  também  prazo  de  6  horas  para 
apresentação dos documentos de habilitação e catálogos/bulas se for o caso.

5.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome do interessado, com o número do CNPJ, 
inscrição estadual (se houver) e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede do interessado. 
Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

5.7.  Quanto as  certidões  exigidas  para  habilitação,  não havendo validade expressa,  os  mesmos 
deverão ser expedidos com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data limite 
para o recebimento das propostas da presente Dispensa Eletrônica.

5.8. Em todos os casos das Certidões solicitadas nos subitens acima, sempre serão aceitas Certidões 
Positiva com efeitos de Negativa.

5.9. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 
alterada  pela  Lei  Complementar  nº  147/2014,  o  interessado  deverá  apresentar  documento 
comprovando sua condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), bem como 
declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Termo de Referência.

5.10.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do momento em que a licitante foi declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período,  mediante solicitação,  para a  regularização da documentação com emissão de certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativas.

5.11.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei 14.133, de 
2021):

5.12. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

5.13.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.

4 / 20



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE UNAÍ

E s t a d o  d e  M i n a s  G e r a i s  –  C N P J  n . º  0 3 . 6 5 0 . 7 4 3 / 0 0 0 1 - 0 3
I n s t i t u í d o  p e l a  L e i  M u n i c i p a l  n . º  1 . 7 9 4 ,  d e  3 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 . 9 9 9

Rua Calixto Martins de Melo n.º 370, – Centro – CEP 38.610-039 – Telefone (38) 3676-8563 – 3676-8543

6. FASE DE LANCES

6.1. A partir da data e horário estabelecido neste Edital de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já  
previsto neste aviso.

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor 
consignado no registro.

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário quando o critério de julgamento for por item e 
valor total quando a dispensa for julgada por item.

6.3.  O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  em relação  ao  último  lance por  ele 
ofertado e registrado pelo sistema.

6.3.1.  O fornecedor  poderá oferecer  lances  sucessivos iguais  ou superiores  ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor valor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital  de Dispensa 
Eletrônica.

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6.7.  Imediatamente  após  o  termino  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances, haverá  o  seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de  
classificação.

7. FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a  fase  de  lances,  o  coordenador  da  Dispensa  Eletrônica  verificará  se  o  licitante  
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
bem como a equipe técnica da Unidade Requisitante,  efetuará o julgamento das propostas pelo 
critério  de  MENOR  PREÇO,  observando  o  atendimento  aos  prazos  para  o  fornecimento, 
especificações técnicas e demais condições e exigências definidas neste Edital e a exequibilidade 
dos preços, em conformidade ao art. 59, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.2.1 Contiver vícios insanáveis;

7.2.2 Não obedecer às especificações técnicas expressas neste aviso ou em seu(s) anexo(s);

7.2  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta ou  lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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7.3. Após análise dos documentos de habilitação, será aprovada a empresa que cumprir todos os 
requisitos deste Edital

7.5. O UNAPREV reserva-se o direito de aprovar total ou parcialmente as propostas, anular ou 
revogar a DISPENSA ELETRÔNICA, se for de interesse público, de acordo com o que dispõe a Lei 
Federal n° 14.133/2021 e suas alterações.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:

8.1.1.  Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:

8.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

8.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

8.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação

8.1.5. Fraudar a licitação;

8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

8.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

8.2.  O não cumprimento,  por parte dos interessados,  dos preços e condições constantes de sua 
coleta, acarretará as seguintes sanções:
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8.2.1. Atraso na execução ou entrega do objeto, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, 
calculado sobre o valor do empenho, sendo que após o 11° dia,  poderá a Prefeitura cancelar o 
mesmo, sem prejuízo das demais penalidades.

8.2.2. Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do empenho;

8.2.3. Pela inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do empenho;

8.2.4. Suspensão temporária da participação nas COLETAS ELETRÔNICAS DE PREÇOS, com o 
descredenciamento no Cadastro do www.bnc.org.br

8.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

Unaí-MG, 11 de setembro de 2024.

Adilson Assunção Pedra
Diretor-Presidente

Rogério Fonseca de Oliveira
Agente de Contratação / Pregoeiro
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO

TERMOS DE REFERÊNCIA, DFD e ETP

Disponível junto a esse edital nos sites www.unaprev.mg.gov.br ou www.bnc.org.br
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA

EMPRESA:
Razão Social:
C.N.P.J.:
Endereço:
Telefone:
Email Comercial:

Item Quant. Unid. Descritivo Valor Unitário Valor Total

DADOS BANCÁRIOS PARA FINS DE PAGAMENTO:
Banco:
Nº da Agência:
Nº Conta Corrente

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE ASSINARÁ,
CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE;
Nome:
CPF:
RG:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Endereço residencial:
Profissão:
Cargo que ocupa na empresa:
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MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ZELADORIA nº XXX/2024

Contrato  de  prestação  de  serviços  por  prazo 
determinado que entre  si  fazem, o  INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE UNAÍ -  UNAPREV,  inscrito  no 
CNPJ  sob  nº.  03.650.743/0001-03,  sediado  na  Rua 
Calixto Martins de melo nº. 370, Centro, Unaí – MG, 
CEP:  38610-039,  neste  ato  representado  pelo  seu 
diretor  presidente,  Adilson  Assunção  Pedra,  CPF  Nº 
791.031.976-20  e 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXX,  CNPJ  nº  XXXXXXXXXXXXXXX, 
sediada  na  Rua  XXXX  nº  XX,  XXXXXXXXX, 
XXXXXXX  –  XX,  CEP:  XXXXXXXX  em 
conformidade  com  o  Processo  Administrativo  nº 
130/2024  que  passa  a  integrar  este  instrumento  de 
contrato  e  com a  Lei  Federal  nº  14.133/2021 e  suas 
alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços por prazo determinado, o 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE UNAÍ 
– UNAPREV,  aqui denominado  CONTRATANTE  ,   e  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
doravante denominado CONTRATADO  ,   têm, entre si, justo e acordado o seguinte:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O  objeto  do  presente  lnstrumento  é  a  contratação  de  serviço  da  limpeza, 
conservação, higienização e asseio diário, com fornecimento de mão de obra e todos os 
materiais  e  EPI  para  a  sede  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS 
SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  UNAÍ  -  UNAPREV,  incluindo 
Limpeza, Consevação e jardinagem da Calçada e do terreno situado na Rua Francisco 
Rodrigues da Silva, nº 585 – Bairro Jardim, nesta cidade, sendo, canteiros, plantas e 
folhagens,  com  emprego  de  pessoa  treinada,  equipamentos  adequados  para  capina, 
despraguejar  e  retirar  o  mato de  terreno e  calçadas,  coletar  as  aparas  após  a  poda,  
retirando os resíduos resultantes dos serviços realizados, descartar em local apropriado 
com  observância  as  normas  ambientais  locais,  que  serão  prestados  nas  condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO  

2.1. A vigência do presente contrato é  de 12 (doze) meses,  para a  prestação dos 
serviços, iniciando em 01/XX/2024 até 30/XX/2025.

2.2. A expedição  da  ordem  de  início  dos  serviços  somente  se  efetivará  após  a 
assinatura do contrato e sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
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2.3. O objeto do contrato será executado no(s) seguinte (s) local (is):  Rua Calixto 
Martins  de  melo  nº.  370,  Centro,  Unaí  –  MG,  CEP:  38610-039  e  Rua  Francisco 
Rodrigues da Silva, nº 585 – Bairro Jardim, Unaí – MG, CEP: 38613-036.

2.4. O prazo de duração do presente contrato pode ser prorrogado por interesse das 
partes  até  o  limite  máximo de 10 (dez)  anos,  desde que haja  autorização formal  da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.4.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.4.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.4.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
e

2.5. O CONTRATADO não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O preço mensal  a  ser  pago pelo CONTRATANTE, referente à  execução dos 
serviços contratados, é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), 
constante  da  proposta  vencedora  da  disputa  da  Dispensa  Eletrônica,  entendido  este 
como preço justo e suficiente para a total execução do objeto deste instrumento público.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,  
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes  e  outros  necessários  ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor do presente contrato será ajustado pelo acumulado do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA, do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor — 
SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo, decorrido 12 (doze) meses da sua assinatura, com 
base no mês anterior.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO  

4.1. As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  do  seguinte 
recurso  financeiro:  Orçamento  de  2024,  na  Dotação 
04.01.01.09.123.4000.2902.3.3.90.39.00  –  Manutenção  de  Gestão  Administrativa  – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

5.1. Será solicita da Garantia de Cumprimento do Contrato.

5.2. O  atraso  na  prestação  dos  serviços  objeto  deste  instrumento  autoriza  o 
CONTRATANTE promover a rescisão do contrato, por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art.137da Lei Federal n°14.133/2021.

5.3. A garantia  concedida  deve  assegurar  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações 
estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

5.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

5.3.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Poder Público ao CONTRATADO;
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5.3.3. Prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; e

5.3.4. Obrigações  previdenciárias  e/ou  trabalhistas  não  adimplidas  pelo 
CONTRATADO.

5.4. Quando  da  abertura  de  processos  para  apuração  de  faltas  contratuais,  a 
fiscalização do contrato deverá notificar o fato à entidade garantidora, paralelamente às 
notificações para defesa prévia ao CONTRATADO.

5.5. A perda da garantia em favor do CONTRATANTE, em decorrência de rescisão 
unilateral  do  contrato,  far-se-á  de  pleno  direito,  independentemente  de  qualquer 
procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato.

5.6. É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à garantia das 
verbas trabalhistas e previdenciárias.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

6.1.  O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da 
Fatura pelo CONTRATADO, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados.

6.2. O pagamento do presente contrato será efetuado até o 5º dia útil do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

6.3. Para efeito de desconto de eventuais faltas dos funcionários do CONTRATADO, 
será considerado o período do dia XX do mês anterior ao dia XX do mês a que se refere  
à prestação dos serviços.

6.4. É condição para o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, o fornecimento por original, 
cópia  ou  qualquer  outro  meio  admitido  pelo  CONTRATANTE,  os  documentos 
relacionados abaixo, os quais deverão ficar arquivados:

6.4.1. No primeiro mês da prestação dos serviços:

6.4.1.1. Relação dos (as) empregados (as), contendo nome completo, 
endereço, número da CTPS, número do PIS/PASEP, cargo ou 
função, horário do posto de trabalho, números da carteira de 
identidade -RG, e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
– CPF;

6.4.1.2. Carteira  de  Trabalho e  Previdência  Social  -  CTPS,  dos  (as) 
empregados  (as)  admitidos  (as)  para  execução  dos  serviços, 
devidamente assinada pelo CONTRATADO;

6.4.1.3. Contrato de trabalho e ficha de registro de empregado (a);

6.4.2. Anualmente, quando da apresentação da Nota Fiscal ou da Fatura dos serviços 
executados para o primeiro pagamento:

6.4.2.1. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União;

12 / 20



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE UNAÍ

E s t a d o  d e  M i n a s  G e r a i s  –  C N P J  n . º  0 3 . 6 5 0 . 7 4 3 / 0 0 0 1 - 0 3
I n s t i t u í d o  p e l a  L e i  M u n i c i p a l  n . º  1 . 7 9 4 ,  d e  3 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 . 9 9 9

Rua Calixto Martins de Melo n.º 370, – Centro – CEP 38.610-039 – Telefone (38) 3676-8563 – 3676-8543

6.4.2.2. Prova  de  regularidade  relativa  ao  FGTS—CRF  (Certificação  de 
Regularidade do FGTS);

6.4.2.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 
Estadual,  Distrital  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do 
CONTRATADO;

6.4.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; e

6.4.2.5. Comprovantes  de  entrega  de  benefícios  suplementares  (vale-
transporte,  vale-alimentação,  entre  outros),  a  que  estiver 
obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho, relativos ao mês da prestação dos serviços e de todos 
os empregados.

6.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor do CONTRATADO, quando couber, 
estarão sujeitos às retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do 
CONTRATADO, nos termos da legislação vigente.

6.6. As empresas dispensadas de retenções deverão entregar declaração, anexa ao 
documento  de  cobrança,  assinadas  pelo  representante  legal,  além  de  informar  sua 
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal.

6.7. O  CONTRATANTE  poderá  reter,  do  valor  da  fatura  do  CONTRATADO,  a 
importância  correspondente  ao  inadimplemento  contratual,  até  a  regularização  das 
obrigações assumidas pelo CONTRATADO.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

7.1. Executar os serviços, conforme especificações contidas no Termo de Referência, e 
na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, além do fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários.

7.2. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 
licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 
manutenção dessas condições.

7.3. Utilizar  empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

7.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

7.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou aos 
seus bens,  ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 
deste contrato, ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar do pagamento, o valor 
correspondente aos danos sofridos.

7.6. Manter  o  empregado  disponível  nos  horários  predeterminados  pelo 
CONTRATANTE.
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7.7. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio  de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, quando for o caso.

7.8. Atender  às  solicitações  do  CONTRATANTE  quanto  à  substituição  dos 
empregados  alocados,  no  prazo  fixado  por  este,  nos  casos  em  que  ficar  constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço.

7.9. Orientar seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
CONTRATANTE.

7.10. Orientar  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato.

7.11. Orientar seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção 
das informações  de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 
trabalho e obrigações a ele inerentes.

7.12. Responder,  nos  prazos  legais,  em  relação  aos  seus  empregados,  por  todas  as 
despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, 
seguros de acidentes,  indenizações,  tributos,  vale-refeição,  vale-transporte,  uniformes, 
crachás e outras que venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público.

7.13. Os  vales-refeições  e/ou  cesta  básica,  vales-transporte  e  outros  benefícios 
semelhantes deverão ser fornecidos ao empregado em montante suficiente para o período 
do mês-calendário,  somente sendo permitido o fornecimento para período inferior  a 
trinta  dias  no  mês  em  que  o  empregado  for  CONTRATADO,  ou  nos  casos  de 
afastamentos previamente programados, tais como férias e licenças, conforme definido 
em instrumento coletivo de trabalho.

7.14. Fiscalizar  regularmente  os  seus  empregados  designados  para  a  prestação  do 
serviço, afim de verificar as condições de execução.

7.15. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados.

7.16. Arcar  com  as  despesas  decorrentes  de  qualquer  infração  cometida  por  seus 
empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato.

7.17. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das 
atribuições de seus empregados.

7.18. Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente 
de trabalho, tratamento de informações recebidas e manutenção de sigilo, comportamento 
perante situações de risco e atitudes para evitar atritos com servidores, colaboradores e 
visitantes do CONTRATANTE.

7.19. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados.

7.20. Assumir  todas  as  responsabilidades  e  adotar  as  medidas  necessárias  ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito.

7.21. Instruir seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios.
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7.22. Registrar e controlar diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 
bem como as ocorrências havidas, permitindo ao CONTRATANTE o acesso ao controle 
da efetividade, em tempo real, com a possibilidade de extração em formato de planilha 
conforme regulamentação do Ministério do Trabalho.

7.23. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados.

7.24. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias, comerciais e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE.

7.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.

7.26. Apresentar durante a execução do contrato, os documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente contrato.

7.27. Informar endereço eletrônico para recebimento de correspondência oficial.

7.28. Atender às seguintes obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD:

7.28.1. Garantir que a gestão dos dados pessoais decorrentes do contrato ocorra  com 
base nas Diretrizes e Normas Gerais da LGPD, que dispõe sobre o tratamento 
de dados pessoais,  inclusive nos meios digitais,  por pessoa natural ou por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo e proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural.

7.28.2. Garantir que os dados pessoais envolvidos no objeto deste contrato não serão 
utilizados  para  compartilhamento  com  terceiros  alheios  ao  objeto  de 
contratação, tampouco utilizados para finalidade  avessa à estipulada por este 
documento, salvo casos previstos em lei.

7.28.3. Garantir  que  os  dados  regulamentados  pela  LGPD  estarão  armazenados 
dentro  do  território  nacional,  salvo  exceções  de  comum  acordo  com  o 
CONTRATANTE.

7.28.4. Se abster de analisar o comportamento dos titulares dos dados regulados pela 
LGPD,  como  objetivo  de  divulgação  a  terceiros,  conduta  esta  que  é 
expressamente vedada pelo presente contrato.

7.28.5. Garantir que a execução do objeto da contratação esteja plenamente adequada 
à LGPD, permitindo auditorias solicitadas pelo CONTRATANTE.

7.29. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz.

7.30. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 
ou  culposa,  na  execução  do  contrato,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita.
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7.31. Acatar as observações do CONTRATANTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores designados 
para esse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos  empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.2. Conceder prazo para o CONTRATADO regularizar suas obrigações trabalhistas, 
suas condições de habilitação ou eventuais falhas verificadas na execução dos serviços, 
quando não identificar má-fé ou incapacidade de corrigir a situação.

8.3. Não  permitir  que  os  empregados  do  CONTRATADO realizem horas  extras, 
exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite 
da legislação trabalhista.

8.4. Efetuar  o  pagamento  mensal  devido pela  execução dos  serviços,  no  prazo e 
condições estabelecidas neste instrumento público e seus anexos.

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados do CONTRATADO, devendo 
reportar-se somente as orientações para o devido cumprimento do objeto deste 
contrato;

8.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada;

8.5.3. Promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  do 
CONTRATADO, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado; ou

9. CLÁUSULA NONA –   DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES   ADMINISTRATIVAS      

9.1. Das Infrações Administrativas:

9.1.1. Comete  infração administrativa,  nos  termos  da  Lei  Federal  n°14.133/2021,  o 
CONTRATADO que:

9.1.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano  ao  CONTRATANTE,  ao  funcionamento  dos  serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

9.1.1.4. Enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto do 
contrato, sem motivo justificado, o qual se configura quando o 
CONTRATADO:
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9.1.1.4.1. Deixe  de  iniciar,  sem  causa  justificada,  a 
execução do contrato após 7 (sete) dias contados 
da data da ordem de serviço;

9.1.1.4.2. Deixe  de  realizar,  sem  causa  justificada,os 
serviços definidos no contrato por 3 (três) dias 
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

9.1.1.5. Apresente  declaração  ou  documentação  falsa,  ou  preste 
declaração falsa durante a execução do contrato;

9.1.1.6. Pratique ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.1.7. Comporte-se  de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer 
natureza;

9.1.1.8. Pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013;

9.1.1.9. Deixe de apresentar a documentação prevista no art.50 da Lei 
Federal n°14.133/2021, na forma  e  nos  prazos  previsto  neste 
contrato.

9.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas:

9.2.1. A aplicação  de  quaisquer  das  penalidades  aqui  previstas  realizar-se-á  em 
processo  administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n°14.133/2021 e na Lei 
Municipal nº 3-A/1991;

9.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas,  as seguintes 
sanções: 

9.2.2.1. Advertência, para a infração prevista na Subcláusula 9.1.1.1, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.2.2. Multa, nas modalidades:

9.2.2.2.1. Compensatória,  de  até  10%  (dez  por  cento) 
sobre  o  valor  da  parcela  inadimplida,  para 
quaisquer  das  infrações  previstas  nas 
Subcláusulas 9.1.1.1. a 9.1.1.9;

9.2.2.2.2. Moratória, pelo atraso injustificado na execução 
do contrato, de até 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

9.2.2.2.3. Impedimento  de  licitar  e  contratar,  para  as 
infrações  previstas  nas  Subcláusulas  9.1.1.2.  a 
9.1.1.4, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;

17 / 20



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE UNAÍ

E s t a d o  d e  M i n a s  G e r a i s  –  C N P J  n . º  0 3 . 6 5 0 . 7 4 3 / 0 0 0 1 - 0 3
I n s t i t u í d o  p e l a  L e i  M u n i c i p a l  n . º  1 . 7 9 4 ,  d e  3 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 . 9 9 9

Rua Calixto Martins de Melo n.º 370, – Centro – CEP 38.610-039 – Telefone (38) 3676-8563 – 3676-8543

9.2.2.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e 
contratar,  para  as  infrações  previstas  nas 
Subcláusulas 9.1.1.5. a 9.1.1.8;

9.3. Da Aplicação das Sanções:

9.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas  ou,  no  caso  das  multas,  cumulativamente,  sem prejuízo  de  outras 
medidas cabíveis;

9.3.2. A aplicação de sanções não exime o CONTRATADO da obrigação de reparar 
os danos, perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público;

9.3.3. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da 
indenização  devida  a  título  de  perdas  e  danos,  competindo  ao 
CONTRATANTE provar  o prejuízo excedente,  nos termos do art.  416 do 
Código Civil - Lei nº 10.406/2002.

9.3.4. A multa  de  mora  poderá  ser  convertida  em  multa  compensatória,  com  a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na legislação.

9.3.5. As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas 
independentes entre si.

9.3.6. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
instrumento,  poderá  ser  rescindido  unilateralmente,  por  ato  formal  do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos do caput do art. 137 da 
Lei Federal n°14.133/2021.

9.3.7. As  sanções  previstas  neste  item  não  elidem  a  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas na Lei  Federal n° 12.846, de lº de agosto de 2013, conforme o 
disposto no seu art. 30, nos arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da 
Parte Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal).

9.3.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta 
em  compensatória  e  promova  a  extinção  unilateral  do  contrato  com  a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na legislação.

9.3.9. A aplicação de qualquer penalidade não excluía aplicação da multa.

10. CLÁUSULA DÉCIMA –   DA EXTINÇÃO   ANTECIPADA      

10.1. O  presente  Contrato  poderá  ser  extinto  antecipadamente  por  interesse  da 
Administração nas hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, devendo a decisão ser formalmente motivada, assegurando-
se ao CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa:

10.2. O  presente  Contrato  poderá  ser  extinto  antecipadamente  por  interesse  do 
CONTRATADO nas  hipóteses  do art.  137,  §  2°,  com as  consequências  previstas  no 
art.138, § 2° da Lei Federal n°14.133/2021.

10.3. A extinção antecipada do contrato deverá observados seguintes requisitos:
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10.3.1. Levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.3.3. Apuração de indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –   DAS VEDAÇÕES  

11.1. É vedado ao CONTRATADO:

11.1.1. Caucionar  ou  utilizar  este  Contrato  para  qualquer  operação 
financeira; 

11.1.2. Interromper  a  execução dos  serviços,  sob  alegação de  inadimplemento  por 
parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS ALTERAÇÕES  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 a 136 da 
Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. O CONTRATADO é obrigado a  aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, conforme artigo 125 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal n°14.133/2021e demais normas aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –   DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

14.1. Se qualquer das partes relevarem eventual falta relacionada coma execução deste 
contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas.

14.2. No caso  de  ocorrer  greve  de  caráter  reivindicatório  entre  os  empregados  do 
CONTRATADO cabe a ele resolver imediatamente a pendência.

14.3. As  partes  considerarão  cumprido  o  contrato  no  momento  em  que  todas  as 
obrigações aqui  estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e 
aceitas pelo CONTRATANTE.

14.4. Quando da extinção ou da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento 
pelo CONTRATADO das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados 
serão  realocados  em  outra  atividade  de  prestação  de  serviços,  sem  que  ocorra  a 
interrupção do contrato de trabalho.

14.5. O  presente  contrato  somente  terá  eficácia  após  a  assinatura  das  partes  e 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

14.6. Nos  casos  de  urgência,  a  eficácia  se  dará  a  partir  da  assinatura  das  partes, 
permanecendo a exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  
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15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de UNAÍ – MG para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, com 02 (duas) testemunhas a tudo presentes.

Unaí – MG, XX de setembro de 2024

___________________________________
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE UNAÍ – MG – UNAPREV

___________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

___________________________________          ___________________________________
Nome:                                                                 Nome: 
CPF:                                                                   CPF: 
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